
 

    LEI Nº205/1979 

Autoriza o Executivo a Firmar Convênio com as 

Prefeituras de Campo Florido, Nova Ponte, Pirajuba e 

com a Associação dos Municípios da Microrregião do Vale 

do Rio Grande “ANGRA”, para Elaboração do Cadastro 

Técnico Municipal.  

  O Povo do Município de Água Comprida, por seus 

representantes na Câmara Municipal, decreta e eu, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art. 1° - Fica o Executivo Municipal autorizado 

a Firmar Convênio com as Prefeituras Municipais de Campo 

Florido, Nova Ponte, e Pirajuba e com a Associação dos 

Municípios da Microrregião do Vale do Rio Grande “ANGRA” 

visando a Execução e Implantação do Cadastro Técnico do 

Município. 

 

  Parágrafo Único – Passa a fazer parte integrante 

desta Lei, a Minuta ora Autorizada do Convênio. 

 

        Art. 2° - Para fazer face as Despesas Decorrentes 

desta Lei, fica o Executivo Municipal autorizado a Abrir, 

por Decreto, Crédito Adicional Especial, até o Limite de 

Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros) utilizando-

se dos Recursos Previstos no Artigo 43 e seus Itens da 

Lei Federal 4.320, de 17 de Março de 1964. 

 

        Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, 

está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

        Mando, portanto, a quem o conhecimento e a 

execução da Presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça 

cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

 

Água Comprida 06 de Janeiro de 1979 


